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Processo nº: 773/2025 
Processo aditivo 145/2025 

Despacho 

Trata-se de processo licitatório instaurado em 26 de fevereiro de 2024, destinado à contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de contabilidade pública e seus consectários, conforme 

registrado no Processo Administrativo nº 773/2024. Ao final do certame, sagrou-se vencedora a empresa 

Sapitur Sistema de Administração Pública, Informática e Turismo S/S LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

nº 01.563.165/0001-34, gerando o contrato nº 002/2024, no valor total de R$ 86.245,68 (oitenta e seis 

mil, duzentos e quarenta e cinco reais e sessenta e oito centavos), com vigência de 01/03/2024 a 

28/02/2025. 

Outrossim, em 28 de fevereiro de 2025, através do processo administrativo nº 145/2025, foi 

celebrado o primeiro termo aditivo ao contrato, por meio do qual se promoveu a prorrogação da vigência 

contratual por mais 12 (doze) meses, no valor total de R$ 89.436,00 (oitenta e nove mil, quatrocentos e 

trinta e seis reais), com vigência de 01/03/2025 a 28/02/2026, ficando estabelecido para o exercício 

financeiro de 2025, o empenho correspondente a 10 (dez) meses de execução contratual, no valor de R$ 

74.530,00 (setenta e quatro mil quinhentos e trinta reais), bem como, para o exercício de 2026, o 

empenho referente a 02 (dois) meses, no montante total de R$ 14.906,00 (quatorze mil novecentos e seis 

reais), conforme detalhadamente consignado nos autos do processo administrativo nº 145/2025. 

Diante disso, e considerando a necessidade de assegurar a continuidade e regularidade da 

prestação dos serviços contratados, determino a realização do empenho correspondente a 02 (dois) 

meses, no valor total de R$ 14.906,00 (quatorze mil novecentos e seis reais). 

Remeta o feito ao setor competente para as providências de estilo.  

Publique-se.  
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Trajano de Moraes, 2 de janeiro de 2026.    

Sávio Machado Diniz 
Presidente 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Processo nº: 579/2025 

Despacho 

Trata-se de processo licitatório instaurado em 3 de julho de 2025, destinado à contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços técnicos especializados em tecnologia da informação e 

seus consectários, conforme registrado no Processo Administrativo nº 579/2025. Ao final do certame, 

sagrou-se vencedora a empresa Meta Soluções In Informática LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

01.704.460/0001-63, pelo período de 12 meses (08/08/2025 a 07/08/2025), no valor total de R$ 

6.360,00 (seis mil trezentos e sessenta reais).  

Na ocasião, ficando estabelecido para o exercício financeiro de 2025, o empenho correspondente 

a 05 (cinco) meses de execução contratual, no valor de R$ 2.650,00 (dois mil seiscentos e cinquenta 

reais), bem como, para o exercício de 2026, o empenho referente a 07 (sete) meses, no montante total de 

R$ 3.710,00 (três mil setecentos e dez reais), conforme detalhadamente consignado nos autos do 

processo administrativo supracitado. 

Diante disso, e considerando a necessidade de assegurar a continuidade e regularidade da 

prestação dos serviços contratados, determino a realização do empenho correspondente a 07 (sete) 

meses, no valor total de R$ 3.710,00 (três mil setecentos e dez reais), conforme detalhadamente 

consignado nos autos do processo administrativo supracitado. 

Remeta o feito ao setor competente para as providências de estilo.  

Publique-se.  

Trajano de Moraes, 2 de janeiro de 2026. 
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Sávio Machado Diniz 

Presidente 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 


